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RESUMO

Este Trabalho de Conclusão de Curso analisa o crescimento dos jogos digitais no Brasil e os desafios jurídicos relacionados à herança de bens adquiridos nesses ambientes. Inicialmente, apresenta-se um panorama histórico e econômico do setor, evidenciando a consolidação do mercado brasileiro de games desde os anos 1980 até a atualidade, período em que o país se tornou um dos maiores consumidores de jogos digitais do mundo.
Em seguida, o estudo aborda os bens digitais patrimoniais como skins, moedas virtuais e outros itens que, embora intangíveis, possuem valor econômico e relevância no Direito das Sucessões. Surge então a questão central: o que ocorre com esses bens quando o jogador falece?
Constata-se que o ordenamento jurídico brasileiro ainda carece de legislação específica sobre o tema, o que gera dificuldades para os herdeiros. Os contratos de uso e licenciamento firmados com empresas como Ubisoft e Epic Games estabelecem que o jogador possui apenas uma licença pessoal e intransferível, impossibilitando a inclusão desses bens no espólio.
Conclui-se que, enquanto não houver normas específicas e uma interpretação judicial mais moderna, os bens digitais permanecerão em um “limbo jurídico”. O trabalho, portanto, defende a necessidade de avanços legais e jurisprudenciais que reconheçam seu valor e transmissibilidade no contexto sucessório.
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[bookmark: _Toc211869667]INTRODUÇÃO

O presente artigo visa explorar o direito das sucessões aplicado aos bens digitais patrimoniais, adquiridos através de jogos virtuais, com o avanço da tecnologia e a crescente popularização dos jogos virtuais, surgiu uma nova forma de patrimônio: os bens digitais adquiridos em ambientes virtuais. Itens como moedas virtuais, skins, personagens, armas, terrenos em metaversos e outros ativos digitais passaram a ter valor econômico real e, muitas vezes, representam investimentos consideráveis por parte dos usuários. Diante desse cenário, surge a necessidade de discutir como o Direito das Sucessões deve se adaptar para contemplar essa nova categoria de bens patrimoniais digitais.
O ordenamento jurídico brasileiro ainda está em processo de adaptação para lidar com as questões decorrentes da era digital, especialmente no que se refere à herança de bens virtuais. A ausência de legislação específica sobre o tema levanta debates sobre a possibilidade de transmissão desses ativos aos herdeiros, os critérios para sua avaliação e os limites legais dessa sucessão.
Assim, este trabalho tem como objetivo analisar a aplicação do Direito das Sucessões aos bens digitais patrimoniais obtidos por meio de jogos virtuais, refletindo sobre os desafios jurídicos, as lacunas legais e possíveis soluções para assegurar a proteção dos direitos dos sucessores nesse novo contexto digital.

[bookmark: _Toc211869668]OS JOGOS DIGITAIS NO BRASIL

[bookmark: _Toc211869669] NOÇÕES GERAIS

Os jogos digitais fazem parte da rotina dos brasileiros. Cada vez mais populares, estes se expandiram para as mais diversas plataformas, englobando todas as faixas etárias. Estima-se que no ano de 2021, os jogos eletrônicos geraram uma receita aproximada de 2,53 bilhões de dólares. (MONTEIRO, 2023).
O pontapé inicial do mercado dos jogos iniciou em 1983 com o primeiro jogo lançado em território brasileiro, intitulado “Aeroporto 83”, contendo uma programação simples em formato de fita cassete, feito para o computador da época, o PC Sinclair ZX81, considerado o primeiro computador doméstico comercializado. (MONTEIRO, 2023).
No âmbito dos consoles, iniciou a comercialização do TVBol no ano de 1976, contendo inicialmente quatro jogos. A partir dos anos de 1980, iniciou-se no Brasil a 11 comercialização de novos consoles por meio da empresa TECTOY, sendo a percussora da venda do Master System. (MONTEIRO, 2023).
Devido à crise que assolava o mundo, poucas pessoas no Brasil possuíam condições de importarem os consoles que estavam fazendo sucesso nos outros países. Em decorrência disso, no ano de 1990, por meio de uma parceria entre as empresas Estrelas e Gradiente, iniciou-se no Brasil a representação da empresa Nintendo, possibilitando o ingresso no solo brasileiro os consoles NES, SNES, N64. No final de 1990, o Mega Drive sendo lançado pela Tec Toy, se popularizou rapidamente, superando concorrentes e dominando o mercado de games na época. No final do mesmo ano, outro super console entrou no Brasil: o PlayStation. (MONTEIRO, 2023).
A partir dos anos 2000, após a percepção do qual lucrativo o mercado de jogos seria lucrativo, houve uma expansão tanto na entrada de novos consoles no Brasil, quanto o implemento de jogos que começaram a fazer grande sucesso. Assim, nos anos de 2010 em diante, novos consoles foram introduzidos no mercado, como o PlayStation 3 e 4, Xbox360, Xbox One, Nintendo Wii, etc. (MONTEIRO, 2023).
No âmbito financeiro, o mercado de jogos movimentou a economia do país, girando em torno de 2,3 bilhões de dólares. (MONTEIRO, 2023).
Além disso, o público que consomem jogos eletrônicos no Brasil é um dos mais engajados do mundo. Estima-se que em 2022 cerca de 74,5% da população brasileira jogou algum tipo de jogo, número que está em ascendência desde o ano de 2020. Nessa senda, a maior parte desse público é o feminino, estimando-se o número de 51%. (MONTEIRO, 2023).

Os jogos digitais ou eletrônicos, de acordo com Schuytema, podem ser considerados: 

Um jogo eletrônico é uma atividade lúdica formada por ações e decisões que resultam numa condição final. Tais ações e decisões são limitadas por um conjunto de regras e por um universo, que no contexto dos jogos digitais, são regidos por um programa de computador. O universo contextualiza as ações e decisões do jogador, fornecendo a ambientação adequada à narrativa do jogo, enquanto as regras definem o que pode e o que não pode ser realizado, bem como as consequências das ações e decisões do jogador. Além disso, as regras fornecem desafios a fim de dificultar ou impedir o jogador de alcançar os objetivos estabelecidos. (2008, p. 447)

Jogo digital, é aquele que interage que o jogador interage mediante aparelhos periféricos conectados a um console, computador ou um celular/tablets, enviadas a uma tela onde executam comandos pelos mesmos (LOWOOD, 2024).
O jogo pode ser tanto off-line (jogando sozinho sem conexão com outras pessoas) ou on-line (jogando com outras pessoas por intermédio de um aparelho conectado a internet) assim interagindo com outras pessoas em tempo real.  
A partir da compreensão acerca dos jogos digitais, passa-se a trabalhar melhor com o direito sucessório. (POMPEU; COSTA, 2020). 

[bookmark: _Toc211869670] NOVA FORMA DE PATRIMÔNIO

 Os bens digitais são nada mais do que ativos que existem apenas na esfera virtual, ou seja, são bens incorpóreos que podem ou não possuir um valor patrimonial. Os bens digitais podem ser adquiridos e compartilhados através de dispositivos eletrônicos móveis ou por internet. (MASSENA, 2023).
São exemplos de bens digitais: as mídias digitais (músicas, redes sociais); os softwares (aplicativos, sistemas operacionais); fotos e vídeos digitais; criptomoedas ; serviços digitais (bancos virtuais, streamings); produtos virtuais (skins de personagens); certificados e chaves digitais. (MASSENA, 2023).

Desse modo, Zampier entende que: 

Como visto, os bens em geral poderão ter natureza corpórea ou incorpórea. Nesse sentido os bens digitais se aproximariam mais da segunda forma, já que a informação postada na rede, armazenada localmente em um sítio ou inserida em pastas de armazenamento virtual (popularmente conhecidas como “nuvens”), seria intangível fisicamente, abstrata em princípio. (...) 
Seria possível agora rascunhar um conceito do que se está a denominar de bens digitais. Estes seriam aqueles bens incorpóreos, os quais são progressivamente inseridos na Internet por um usuário, consistindo em informações de caráter pessoal que trazem alguma utilidade àquele, tenha ou não conteúdo econômico. (2021, p. 114-115).

Por fim, seguindo a lógica do conceito de bens já apresentada, os bens digitais patrimoniais nada mais são do que os ativos incorpóreos disponíveis em ambiente virtual que possuem alguma utilidade para o seu proprietário e valor econômico perante terceiros. (MASSENA, 2023).
Como o objetivo da presente pesquisa é analisar a aplicação do Direito das Sucessões aos bens digitais patrimoniais obtidos por meio de jogos virtuais, no próximo ponto será abordado como o Direito das Sucessões deve se adaptar para contemplar essa nova categoria de bens patrimoniais digitais.

[bookmark: _Toc211869671]O QUE DIZ A JURISPRUDENCIA ACERCA DO TEMA?

No Brasil, há visível e urgente necessidade de legislação específica a respeito do assunto. Em face da diversidade de bens e informações digitais produzidos diariamente, cada vez mais os acervos digitais dos sujeitos brasileiros engrandecem, mostrando-se essencial uma devida regulamentação.
Para se ter uma ideia, ao que se percebe por enquanto, sequer há decisões precisas a respeito das heranças digitais brasileiras, ficando os indivíduos à mercê, na realidade, de certa insegurança jurídica. Na realidade, vê-se que os próprios tribunais superiores pouco discutiram sobre esse relevante tema, estando os tribunais estaduais em constante necessidade de lidar com novas questões afetas à herança digital.

A título exemplificativo, abaixo há uma decisão a respeito:

A referente jurisprudência  (TJSP – Processo n.º XXXXX-72.2023.8.26.0428, Comarca de Paulínia, sentença de 07 de janeiro de 2025) trata se de um caso em que uma mãe ingressou com ação contra o Google Brasil Internet Ltda. e a Valve Corporation (Steam), buscando obter acesso às contas digitais de seu filho falecido além do e-mail e a conta da plataforma de jogos, alegando que ambas teriam sido invadidas após o falecimento e que na conta da Steam, existiria um saldo aproximado de R$10.000,00.
As empresas rés contestaram o pedido sustentando que não poderiam fornecer o acesso, pois as contas envolviam dados pessoais protegidos pelo direito à privacidade do falecido, além de não haver qualquer autorização expressa deixada por ele em vida. A Valve (Steam) acrescentou que a conta havia sido encerrada pelo próprio usuário e que os eventuais valores existentes não possuíam natureza financeira real, como é descrito nos seus termos de uso da plataforma.
Ao analisar o caso, o juiz julgou improcedente o pedido, fundamentando que, embora o direito a herança esteja previsto constitucionalmente (art. 5º, XXX, da CF), os direitos da personalidade, como a privacidade e a intimidade, são intransmissíveis e irrenunciáveis, conforme o art. 11 do Código Civil. Dessa forma, o acesso irrestrito as contas digitais do falecido, violaria esses direitos, uma vez que os dados contidos nelas fazem parte de sua esfera pessoal e existencial.
O magistrado observou que ainda não havia provas da invasão hacker, tão pouco da demonstração de vontade expressa do falecido em permitir o compartilhamento de suas informações após a morte. Além disso, observou que as políticas internas das empresas, que restringem o acesso de terceiros as contas dos usuários falecidos, estão em conformidade com a legislação e visam justamente resguardar a privacidade do titular.
Em consequência, o juiz negou o pedido de acesso às contas e de restituição dos valores alegados, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
Esse caso evidencia um conflito crescente entre o direito sucessório e o direito à privacidade digital, tema ainda pouco regulamentado no ordenamento jurídico brasileiro. A decisão reforça a ideia de que, embora o patrimônio virtual possa, em certos casos, ter valor econômico e ser objeto de herança, o conteúdo existencial e pessoal das contas digitais continua protegido pelos direitos da personalidade, que se projetam mesmo após a morte do titular. Assim, a jurisprudência demonstra a necessidade de uma legislação mais clara sobre a herança digital, equilibrando o respeito à privacidade com o interesse sucessório dos herdeiros.

A HERANÇA DIGITAL NOS JOGOS ONLINE E SEUS ITENS COMERCIALIZADOS

Os bens virtuais se encontram encobertos ou em difícil acesso para terceiros além do seu possuidor. Nos jogos digitais apesar de que em muitas das vezes os jogos onlines são feitos para o lazer de seus usuários, também não é diferente, afinal esses usuários realizam compras dentro desses jogos, que estão armazenadas dentro dos respectivos jogos, assim podendo ser utilizados por eles. (Konzen, p. 15, 2025)
Em certas ocasiões, os jogadores podem participar de eventos realizados pelos jogos e ganhar premiações como itens que antes estavam a venda mas que foi presenteado para o usuário. Assim deixando visível que em muitos jogos há a possibilidade de comercialização e troca de dinheiro de moeda corrente nacional e ate mesmo internacional. (Konzen, p. 15, 2025)
O que traz a tona o questionamento referente a possibilidade da sucessão desses bens, uma vez que o jogador requereu um montante com estes itens, dando jus ao conceito de patrimônio digital como visto anteriormente, como os produtos virtuais (skins de personagens) entre outros. (Konzen, p. 15, 2025)
[bookmark: _Hlk213922448]A discussão referente a sucessão dos bens adquiridos pelos jogadores se torna algo muito mais complexo quando se analisa os termos e condições de uso das plataformas dos jogos. Ainda que o jogador invista muito dinheiro para adquirir certos itens, muitos jogos descrevem em seus termos que tais itens n se caracterizam com seu patrimônio, apenas como uma relação de mera licença de uso. (Konzen, p. 16, 2025)

TERMOS DE USO

A grande parte dos jogos on-line e das grandes plataformas de comércio virtual possui alcance global, o que torna incerto quais leis realmente se aplicam a elas. As principais empresas e plataformas do setor buscam se resguardar ao afirmar que estão sujeitas apenas às legislações específicas de cada país, ou, em alguns casos, somente às leis do país onde estão sediadas. Assim, os usuários acabam vinculados aos Termos de Uso (ou Termos de Serviço e Licenças de Usuário Final), que têm como principal objetivo proteger os direitos de propriedade intelectual dos responsáveis pela criação, comercialização e distribuição desses produtos e serviços. (FARIA, 2017)
Com o passar do tempo, e na ausência de uma intervenção judicial ou governamental mais efetiva, os usuários tornarão se cada vez mais dependentes dessas regras impostas. O problema é que muitos desses termos acabam extrapolando limites constitucionais e impondo condições abusivas aos consumidores, que diante das barreiras criadas pelas empresas, muitas vezes desistem de buscar na Justiça a garantia de seus direitos. (FARIA, 2017)
As legislações dificilmente acompanham o ritmo acelerado das transformações sociais e tecnológicas. Mesmo com o avanço representado pelo Marco Civil da Internet, a questão da transmissão dos bens digitais após a morte do titular ainda necessita de uma regulamentação adequada, gerando incertezas e decisões inconsistentes em processos judiciais que tratam desse tema. (FARIA, 2017)
A possibilidade de que as desenvolvedoras de jogos podem trazer em suas plataformas a oportunidade da realização de um testamento dentro do jogo torna com que o jogador tenha uma segurança maior em uma dupla perspectiva, tanto ao cuidado posterior de seus bens virtuais, quanto na segurança de saber como está gastando seu dinheiro. (Barboza; Almeida, 2021).
Entretanto, essa sugestão ainda enfrentaria a resistência das discussões referente as licenças de uso ou a propriedade dos bens digitais em si, se debatendo com as prescrições comumente descritas nos termos e condições de uso dos jogos e plataformas que as empresas impõem aos usuários. Deixando ao legislador trazer à tona este problema e tentar encontrar um entendimento equilibrado tanto para os jogadores quanto as desenvolvedoras de jogos. (Konzen, p. 20, 2025)

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo deste trabalho, foi possível perceber como os jogos digitais se tornaram parte do dia a dia de milhões de brasileiros. Mais do que simples entretenimento, eles movimentam cifras bilionárias e integram um mercado que cresce de forma acelerada no país. Junto a essa popularização, surgem também novas questões jurídicas, especialmente quando falamos dos bens digitais que esses jogos envolvem como contas, itens, moedas virtuais, entre outros.
Com a transformação da forma como nos relacionamos com a tecnologia, é natural que o Direito também precise se adaptar. O que antes era impensável herdar algo que só existe no meio digital hoje é uma realidade concreta. Os bens digitais adquiridos em jogos eletrônicos representam valor, tanto econômico quanto emocional, e por isso merecem atenção quando falamos de herança e sucessão.
No entanto, ainda vivemos uma grande lacuna legal nesse sentido. Não há, no Brasil, uma legislação específica que trate da sucessão desses bens. Isso acaba gerando incertezas para familiares e herdeiros, que muitas vezes não sabem como agir diante da morte de alguém que possuía um “patrimônio digital”. Além disso, os contratos de uso e licenciamento impostos pelas empresas de jogos deixam claro que, na maioria das vezes, o usuário não é dono de fato do que comprou ele apenas tem o direito de uso, que é pessoal e intransferível.
Essa realidade mostra que estamos diante de um novo desafio para o Direito das Sucessões. É urgente repensar conceitos tradicionais e criar normas que contemplem os bens digitais com clareza e segurança jurídica. Afinal, o mundo virtual é cada vez mais parte do mundo real e o Direito não pode ignorar isso.
Portanto, conclui-se que reconhecer os jogos digitais como uma forma legítima de patrimônio é o primeiro passo para garantir que esses bens sejam tratados com a seriedade que merecem. O futuro do Direito passa, inevitavelmente, por esse universo digital que já faz parte da vida e também da morte de tantas pessoas.
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